
 

 

 
 
PORTARIA CRCPR Nº 036/2020 

 
 

ALTERA A PORTARIA CRCPR Nº 
045/2019, QUE DISPÕE SOBRE A 
COMISSÃO DO EMPRESÁRIO 
CONTÁBIL PARANAENSE. 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

PARANÁ - CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão do Empresário Contábil 
Paranaense contida no artigo 1º da Portaria CRCPR nº 045/2019, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - A referida Comissão terá como Coordenador JAIME 
JUNIOR SILVA CARDOSO (SESCAP- LONDRINA); e como 
secretário o empresário contábil JOÃO GELÁSIO WEBER, e 
demais membros, o conselheiro do CRCPR CLAUDEMIR 
APARECIDO MATIUSSO, e os representantes do Sindicato das 
Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado 
do Paraná: (SESCAP-PR) ALCEU DAL BOSCO e (SESCAP-
CAMPOS GERAIS) RICARDO DENCK.” 
 

Art. 2º - Esta Portaria gera seus efeitos a partir da data de sua 
assinatura, revogando-se as demais disposições em contrário.  

 
Curitiba, 30 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 
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